
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE-nº 1718/73 P A R E C E R Nº 2215 /73 

Aprovado por Deliberação 

Em 31 / 10 /1973 

INTERESSADO: SATURNINO LIMA ARAÚJO 

ASSUNTO : Matrícula no Curso Superior de portador de Certificado do Cur-

so Ginasial de 5 anos, concluído em 1935. 

CÂMARA DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU 

RELATORA: Conselheira Rachel Gevertz 

HISTÓRICO: Saturnino Lima Araújo, RG nº 4742566, filho de Celso Magalhães 

de Araújo e de Heloiza Lima de Araújo, nascido a 26 de janeiro de 1919, em 

Itapeva (ex - Faxina), São Paulo, onde reside, à Praça 20 de setembro, nº 

289, solicita a manifestação deste Conselho sobre equivalência de Certifica-

do de Exames de 5ª série, obtido em 1935, ao atual Ensino de 2º Grau, com 

vistas a concorrência a exame de habilitação ao ensino de 3º grau. 

Anexa ao requerimento, cópia xerox autenticada de Certificado de 

Exames de 5ª série, expedido em 10 de dezembro de 1935, pelo Ginásio de 

Itapetininga, Estado de São Paulo. 

Pelo Certificado, constata-se ter o requerente cursado, naquele 

ano: Português, Matemática, Latim, Física, Química, História Natural, His-

tória da Civilização, Geografia e Desenho. 

FUNDAMENTAÇÃO: Este Conselho manifestou pronunciamento favorável a equiva-

lências do tipo em pauta, de curso ginasial feito em 5 anos, à luz da R e -

forma Ministerial de 1931, ao ensino de 2º grau. 

Transcrevemos, neste sentido, de modo particular, a conclusão do 

Parecer nº 1026/72: "O curso de nível médio completo à época em que cursou 

o requerente, era de cinco anos, e, logo, ele produzirá efeitos em todos 

os seus termos". 

CONCLUSÃO: Somos: 

"Pela equivalência do Certificado de Exames de 5ª série, obti-
do pelo requerente em 1935, ao atual ensino de 2º grau, não havendo, sob 
este aspecto, obstáculo para que concorra a exame vestibular ao ensino de 
3º grau". 



PROCESSO: CEE-nº 1718/73 Parecer nº 2215/73 fl. 2 

São Paulo, 26 de setembro de 1973. 

a) Conselheira Rachel Gevertz - Relatora 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUIDO GRAU, em sessão realizada nesta da-

ta, após discussão e votação, adotou como seu parecer a conclusão do VOTO 

do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antonio Delorenzo Neto, Arnaldo 

Laurindo, Hilário Torloni, José Augusto Dias, Pe. Lionel Corbeil e Rachel 

Gevertz. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 1973. 

a) Conselheiro Antonio Delorenzo Neto - Presidente 

Aprovado por unanimidade na 519ª Sessão Plenária, 

hoje realizada. 

Sala "Carlos Pasquale", em 31 de outubro de 1973 

a) José Borges dos Santos Júnior 
Presidente 


